


4.1. As inscrições do Processo de Seleção para Concessão de Bolsas de Estudo Integral 
são gratuitas, e deverão ser realizadas entre os dias 24 e 25 de fevereiro de 2026, das 
09h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h30, nas dependências do UNIPIAGET, localizada na 
Avenida Mogi das Cruzes nº 1001, Portaria 02, Parque Suzano, Suzano/SP, CEP 
08673-010, quando deverão ser entregues todos os documentos exigidos neste Edital; 
4.2. Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou do horário estabelecido no item acima 
(salvo quando o candidato tenha recebido senha para entrega de documentos dentro do 
horário estabelecido); 
4.3. Serão distribuídas senhas para entrega de documentos impreterivelmente até às 
18h30, conforme estabelecido no item 4.1; 
4.4. Os candidatos interessados deverão entregar, obrigatoriamente, dentro do prazo, os 
documentos discriminados no item "DOCUMENTOS NECESSÁRIOS", a Comissão 
Auxiliar do Processo de Seleção para Concessão de Bolsas de Estudo Integral poderá 
exigir a apresentação dos originais para conferência; 
4.5. Os documentos exigidos no presente Edital deverão ser entregues em envelope 
tamanho ofício, previamente identificado com nome completo do interessado, Registro 
Geral de Matrícula no UNIPIAGET (RGM), curso e turno em que está matriculado; 
4.6. Os documentos serão recebidos mediante protocolo da Comissão Auxiliar (Anexo: 
Check List Protocolo). ,✓ 
4.7. É de inteira responsabilidade do candidato VERIFICAR se todos os documentos f apresentados estão de acordo com este Edital. 
4.8. Abaixo seguem as datas para acompanhamento do Processo de Seleção para 
Concessão de Bolsas de Estudo Integral do Centro Universitário Piaget, 

• Dias 24/02 e 25/02/2026 - Inscrições para o Processo Seletivo de Bolsas de
Estudo das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h30,

• Dias 26/02 e 27/02/2026 -Análise dos documentos para o Resultado Parcial;
• Dia 02/03/2026 (após às 16h) - Resultado Parcial na Secretaria Acadêmica do

UNIPIAGET, no site oficial do município de Suzano
(suzano.sp.gov.br/educacao/convenio-da-prefeitura-de-suzano-e-a-faculdade-pia
get) e no site do UNIPIAGET
( u nipiaget. ed u. br/bolsas-e-descontos/bolsas-integ rais).

• Dias 03/03 {15h às 18h30) e 04/03/2026 (08h às 12h)- Recurso do resultado
Parcial, o atendimento ocorrerá nas dependências da UNIPIAGET, localizada na
Avenida Mogi das Cruzes, nº 1001 - Portaria 02, Parque Suzana, Suzano/SP,
CEP 08673-01 O.

• Dia 05/03/2026 (após às 16h) - Resultado Final

5. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

Os documentos necessários para Concessão de Bolsas de Estudo Integral, que devem 
ser entregues no ato da Inscrição, são: 

5.1. DOCUMENTOS PESSOAIS 















11. DO RECURSO
11.1. O candidato que desejar interpor Recurso (ANEXO IV) ao Resultado Parcial do 
Processo de Seleção para Concessão de Bolsas de Estudo, disporá de (02) dois dias 
para tanto, em 03 de março de 2026, das 15h às 18h30 e 04 de março de 2026, das 
08h às 12h. O atendimento ocorrerá nas dependências do UNIPIAGET, localizada na 
Avenida Mogi das Cruzes, nº 1001 - Portaria 02, Parque Suzana, Suzano/SP, CEP 
08673-010.
11.2. O Resultado Final após o julgamento do Recurso será divulgado na Secretaria 
Acadêmica, do UNIPIAGET, no site oficial do município 
(suzano.sp.gov.br/educacao/convenio-da-prefeitura-de-suzano-e-a-faculdade-piaget) e no 
site do UNIPIAGET (unipiaget.edu.br/bolsas-e-descontos/bolsas-integrais) no dia 5 de 
março de 2026 após às 16h, não sendo admitida contestação ao resultado do Recurso.

12. DA CONCESSÃO
12.1. No primeiro semestre do curso, o estudante bolsista deverá cursar todas as 
disciplinas oferecidas pelo Centro Universitário
12.2. Após a apresentação dos resultados da concessão da bolsa, o estudante 
contemplado deverá comparecer à secretaria para assinatura do contrato de concessão 
de bolsa, bem como, deverá providenciar o cancelamento/suspensão de contratos de

t \J✓ financiamento ou outros benefícios, que tenha conquistado; 
.f'12.3. A bolsa é concedida EXCLUSIVAMENTE para o curso e turno em que o estudante 

está matriculado; 
12.4. A bolsa é pessoal e intransferível. 

13. OBRIGAÇÕES DO BOLSISTA
13.1. Os candidatos contemplados, deverão semestralmente, de acordo com o calendário
estabelecido pelo UNIPIAGET, efetuar a inscrição para renovação da Bolsa Integral de
Estudo diretamente na Secretaria Acadêmica;
13.2. O estudante bolsista, após análise e parecer da Comissão Auxiliar para o Processo
de Seleção dos Candidatos para Concessão de Bolsas de Estudo Integral, poderá perder
o direito a bolsa de estudo:
13.2.1. Em caso de desligamento do quadro discente do UNIPIAGET, por desistência, 
cancelamento, trancamento de matrícula ou solicitação de mudança de curso ou turno. 
13.2.2. Por não cumprimento de um ou mais critérios, a seguir elencados:

a. apresentar conduta inadequada, ou que estejam em desacordo com o Regimento 
Interno do UNIPIAGET;

b. omitir ou prestar informações inverídicas de que trata o edital de bolsas;
e. for reprovado por faltas;
d. ficar em dependência - DP, isto é, matéria que tenha que cursar novamente, em

três ou mais disciplinas entre as cursadas no 1 ° (primeiro) semestre da concessão
da bolsa;

e. nos semestres subsequentes, ficar em dependência - DP, em duas ou mais
disciplinas entre as cursadas;

f. acumular mais do que duas DPs concomitantemente no decorrer do curso;
g. estar inadimplente com obrigações acadêmicas ou com as obrigações assumidas

no Contrato de Prestação de Serviços Educacionais ( excetuando as de cunho
financeiro);




